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Comissão de Justiça e Redação

Comissão de Finanças e Orçamento

PARECER EM CONJUNTO
Proieto de Lei ne L2l2O24

Autora: PREFEITA MUNICIPAL

Assunto: "Dispõe sobre a concessão de reajuste salarial aos servidores públicos da

Administração Direta e lndireta do Município e dá outras providências".

O presente parecer tem por finalidade a análise do Projeto de Lei ns

L2/2A24, de autoria da Senhora Prefeita Municipal, que concede reajuste salarial de 6,50 % (seis

vírgula cinquenta por cento) aos servidores públicos da Administração Direta e Indireta do
Município.

A autorizaçãó pleiteada encontra-se disposta no Artigo 20, inciso X da

Lei Orgânica do município:
*Art. 20. Compete à Cômara Municipal, com a sanção do Prefeito,

ressalvados as especificações no artigo seguÍnte, dispor sobre todas os matérias de competêncio

do Municípia, em especialsobre!'

"X - críoçõo, tronsformoçdo e extinçõo de cargos, empregos e funções
públÍcas, e fixoção dos respectivos vencimentos e vontagensf'

Assim, concluída a análise da matéria o projeto mostrou-sê legal e

constitucional.

Quanto ao mérito, considerando que o reajuste proposto encontra-se

acima do índice da inflação apurado no período, esta Comissão opina pela aprovação da matéria

Sala das Comissões,

1e de abril de 2024.

Presidente da de Justiça e Redação

Carlos Andrade Ceschim Silva
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Membro de Justiça e Redação ssão de Justiça e Redação
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